
* MUDEASSIS 
Paço Municipal "Pro? Judith tie Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE Secombula Municipal a. Gowmo S Admhdst.ac*o 

ADMINISTRAcA0 

TERMO DE FOMENTO No  1112023 

QUE ENIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANI7AcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAQAO DE PAlS E AMIGOS DO CARAJURU 
- A.PA.C. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, possoa juridica do diroito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.94110001-35, donominada ATDMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municiplo do Assis, Estado do São Paulo, nests ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents 0 domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silvoira, no 345, Vila Orestes, nests cidade, e a ASSOCIAcAO DE PAlS 
E AMIGOS DO CARAJURU - A.PA.C, inscrita no CNPJ sob no 07.399.37310001-26, corn sodo 
na Avenida Doutor Doria no 185, nesta cidade do Assis/SP, doravante denorninada 
0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, represontada Palo sou Presidents SR. BENEDITO 
CARLOS NAPOLI, brasil&ro, portador do RG. if 21.754.532-X SSP/SP e do CPF no 
087.870.538-45, residents 0 domiciliado na Rua Maria Celina Medina, no 61, AssisJSP, 
resolvem celobrar a presents Termo de Fomento, rogendo-se polo disposto na Lei 
Complementar no 101, de 04 de rnaio de 2000, na Lei do Diretrizes Orçainentárias no 7.119, de 
15 do junho de 2022, na Lei Orçarnentaria Anual no 7.268, do 20 do dozernbro do 2022, na Lei 
no 13019, do 31 de juiho de 2.014, no Decreto regulamentador no 7.459 de 12 de janoiro de 
2018 e no processo administrativo no 0912023/DA e modiante as cláusulas e condiçaos 
seguintos: 

CL.AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11 - 0 presents Torrno do Fomento torn por objeto custoio e manutonção das atividados 
desenvolvidas polo Grupo Escotoiro Carajuru/053, conformo dotaihado no Piano de Trabaiho, 
ANEXO I, quo dosto fica fazendo parts integrante 0 indiséociavoi. 

1.2 - Não poderão ser destnados recursos pare atender a despesas vedadas pela respective 
Lei de Dirotrizos Orgamontarias. 

CLUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 

2.! - São obrigaçöes dos Participes: 

I - DA ADMINI5TRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestacao de contas as organizaçäes da sociedado civil por 
ocasião da coIebraço das parcerias, informando proviarnonto e publicando em meios oficiais 
de cornunicação as reforidas organizaçôos ovontuais altoraçäes no seu contoUdo; 

b) ernitir relatario técnico de monitoramonto e avaliação da parceria a o submetor a cornissâo do 
monitorarnento e avaliação dosignada, qua o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresontaçào da prostaçao do contas dovida pola organização da sociedade 
civil; 
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c) liberar os rocursos por melo do transferencia eletrOnica a am obediência so cronograma do 
dosembolso, qua guardaré consonância corn as metas, fases ou etapas de oxecução do objeto 
do termo de coiaboraçao ou Termo de Fomento; 

d) promover 0 monitorarnento e a avaliaçâo do cumprimento do objeto do parceria; 

a) no hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou sec lotado am outro 
árgâo ou entidade, o administrador pUblico devera designer novo gestor, assumindo, onquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberaçâo do recursos; 

g) manter, am scu sit io oficial no internet, a relaçâo dos parcerias celebradas e dos rospectivos 
pianos de trabaiho, ate cento a oitenta dias após a respectivo encerramento; 

h) divuigar pole internet os rneios do representação sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos no parceria; 

i) instaurar tornado de contas antes do termino do parceria, ante a constatação de evidéncias de 
irregularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

II - DA QRGAWIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contábil regular, observando os principios fundamontais do 
Contabilidade e as Normas Brasileiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo do Fomento; 

c) divulgar na internet o am locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabeiecimentos am 
qua exerça suas açOes todas as parcerias ceiebradas corn o poder püblico, contendo, no 
mInimo, as informaçoes requeridas no parãgrafo ünico do art. 11 do Lei no 13019/2014; 

d) manter a movirnentar as rocursos am conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgãos ou dos entidades pbhcas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes 205 processos, aos 
documentos, as informaçoes referentes aos instrumentos do transferencias regulamentados 
pals Lei no 13.019, do 2014, bern con,o aos locais de oxecução do objeto; 

O responder exciusivarnente polo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no quo diz respeito as despesas de custeio, de invest imento edo pessoal; 

g) responder exciusivamente Palo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais relacionados a oxecuçâo do objeto previsto no termo de colaboracao ou do 
fomento, não implicando responsabihdade solidária ou subsidiária do ADMINISTRAQAO 
PCJBLIcA MUNICIPAL a inadimpiência do ORGANIZAQAO DA SOGIEDADE CIVIL am relação 
so roferido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto do parcoria CU OS danos decorrentes 
de restriçao a sue execuçao; 
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h) disponibilizar so cidadão, na sua página na internet ou, na falls desta, am sue sode, consults 
so oxtrato deste Termo de Fomonto, contendo, pelo menos, o objoto, a finalidade e 0 

detaihamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 rnontante total do recursos a serom empregados na exocução do objeto do presente 
Termo do Fomento é do R$ 30.00000 (trinta mil reals), oriundos de Emerida Impositiva ao 
Orçamento Municipal do Exorcicio 2023, 

3.2—A ADMINIsTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, pars execução do presents Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reals), am 4 (quatro) parcelas, 
correndo a dospesa a conta da dotaçâo orçamentária, conforms, discrirninaçao abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GARINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Adrninistraçâo Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1738 0000 ASSOCEAQAO DE PAlS E AMIGOS DO CARAJURU - APAC 

106 	 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS 	R$ 20.000,00 
107 	 3.3.50.43.00 SLJBVENQOES SOCIAJS 	R$ 10.00000 

3.3 - A transferència será efetuada am conta bancaria destinada exciusivamente pars o 
presenteTermo do Fomonto, no Banco do Brash, Agencia 6570-6, conta contents n o  31651-2. 

CLUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAcAO DOS RECURSOS 

4.1 - A AOMINISTRAQAO POBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos am favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforms 0 cronograma de desembolso contido no 
piano do trabaiho, mediante transferencia eletrônica sujeita a idontificaçio do beneficiário final e 
a obrigatoriedade do deposito am sue conta bancaria ospecifica vinculada a este instrurnento. 

4.2 - E obrigataria a aplicaçao dos recursos desto Termo do Fomento, enquanto não utilizados, 
am caderneta do poupança do instituiçâo financeira oficial, sea prevsäo do seu uso for igual ou 
superior a urn més; ou am fundo do aplicaçao financeira de curio prazo, ou operaçäo de 
mercado aberto lastreada am titulo da divide püblica, quando sue utilizaçäo estiver prevista 
para prazos menoros. 

4.3- Os rendimentos des aplicaçäos financeiras serão, obrigatoriarnente, aplicados no objeto do 
Termo do Fomento ou da transferéncia, estando sujoitos as mesmas condiçôes do prestaçäo de 
contas exigidos pars os recursos transforidos. 

4.4 - As parcelas dos rocursos transforidos no âmbito da parceria nâo serâo liboradas e ficarâo 
retidas nos seguintes casos: 

- quarido houver evidéncias do irreguiaridade na aplicaçâo de percale anteriormente recebida; 

II - quando constatado dosvio do finalidade na aplicaçâo dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL am relaçào a obrigacOes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 
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III - quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar do adotar sern justificative 
suficiento as modidas saneadoras apontadas pale ADMINISTRAcAC PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos ôrgâos do controls interno ou extorno. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusao, donUncia, roscisão ou oxtinçâo da parcoria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive Os provenientes das receitas obtidas das aplicacoes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogâvel de trinta dias, sob pena de irradiate instauraçao de tomada do contas especial do 
responsével, providenciada pals autoridade competente da ADMINISTFtAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QLJINTA - DA EXECUQAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Tormo do Fomonto dovera sor oxocutado fiolmento peios partIcipes, do acordo 
corn as ciáusulas pactuadas e as normas do regencia, respondondo cada urn polas 
consoquências do sua inexocuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica oxpressarnonte vodada a utilização dos rocursos trarisferidos, sob Pena do nulidade 
do ato e rosponsabilidade do agents ou reprosentante da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pars: 

I - roalização do despesas a titulo de taxa do adniinistraçào, do gerencia ou similar; 

II - finalidade diverse da ostabelecida nests instrumento, ainda qua ern caréter do emorgoncia; 

III - roalizaçâo do despesas com taxes bancérias, corn multas, juros ou correção rnonetaria, 
inclusive, roferontes a pagamontos ou recoihimontos fora dos prazos; 

IV - roalizaçao do dospesas corn publicidade, salvo as do carator oducativo, inforrnativo ou do 
orientação social, das quals nâo constern nomos, simbolos ou imagens qua caracterizom 
promoçâo possoal do autoridados ou servidores pUblicos; o 

V - ropassos corno contribuiçöes, auxilios ou subvençôes as instituiçôes privadas corn fins 
I ucrativos; 

VI - pager, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn rocursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipotoses provistas em lei ospecifica o na lei do dirotrizos orçarnontárias. 

CLAUSULASEXTA - DAVIGENCIA 

6.1 - 0 prosente Tormo de Fomento vigorá a partir da data do sua assinatura ate 31 de 
dezernbro de 2023, conforme previsto no anoxo Piano de Trabalho pars a consocução do sou 
objeto. 

6.2 - Sempre qua necossário, rnediante proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
dovidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do sou término, e apás 0 
cumprirnerdo das denials oxigéncias legais 0 regulanientares, serão adinitidas prorrogacöos do 
prazo do vigência do prosente Tormo de Fomonto. 

6.3 - Caso baja atraso na liberaçao dos recursos financoiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
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MUNICIPAL pronloveré a prorrogação do prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
do prorrogação so exato poriodo do atraso vorificado. 

6.4— Toda e qualquor prorrogacäo, inclusive a referida no item anterior, devorá ser formalizada 
par termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia do Termo do 
Fomento ou da 6Itima dilaçao de prazo. 

CLAUStJLA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCA LIZ AcAO 

7.1 - A ADMINISTRAcAO PLJBLICA MUNICIPAL emitiré Relatario Tecnico de monitoramento e 
avaliaçâo da parceria celebrada mediante oste Tormo e o submeterá a Comissào de 
Monitoramento e Avaliação designada para este tim, que 0 hornologará, independentemente da 
obrigatoriodade de apresentação da prestacào de contas dovida pale ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.01912014, cujo Relatôrio, scm projuizo 
do outros elementos, deveré contor: 

descrição sumária des atividades e metasestabelocidas; 

II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metes e do impacto do beneficio 
social obtido am razao da execução do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
ostabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamento transleridos pale administraçao pLiblica; 

IV - analise dos docurnentos cornprobatorios das despesas apresentados pela ORGANIZA9A0 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação do contas, quando nâo for comprovado o alcanco das 
metas e resultados ostabelecidos no respectivo tormo de colaboraçâo ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias roalizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalizaçâo prevontiva, bern como de sues conciusâos e das medidas quo tornaram em 
docorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipatese do inexecuçao por culpa exclusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL podera, exclusivamente para assegurar 0 

atendimento de serviços essenciais a população, por ato próprio o indopendontemento do 
autorização judicial, a firn de realizar ou manter a exocucão das metas ou atividades pactuadas: 

I - retornar os bons püblicos em podor da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquor quo tenha sido a modalidado ou titulo quo concedeu direitos de uso de tais bons; 

II - assumir a responsabilidado pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisação, de modo a eviler sue descontinuidade, devendo ser 
considerado na prostaco de contas o qua foi executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o mornento am qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo (Jnica - Sem prejuizo cia fiscalizaçâo pals ADMINISTRA9AO PUBLICA MUNICIPAL 
o pelos árgâos de controle, a execuçâo da parceria serã acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conselho de politicas ptiblicas. 
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CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO  DE CONTAS 

8.1 - A prestaçao de coritas aprosentada pale 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter &ementos quo permitam so gestor da parceria avaliar a andamento ou concluir qua a 
seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçâo porrnenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaçâo do alcance das metes o dos resultados esperados, ate o periodo 
do qua trata a prostaçao do contas, a exemplo, dentro outros, das seguintes informaçoes 0 

documentos: 

I - extrato da conta bancaria ospecifica; 

Ii - notes e comprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL 0 nürnero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saido da conta bancária ospecifica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimonto do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 0 

VI - lista do presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 
1.0 Serão glosados valores relacionados a metas o resultados descumpridos sern justificative 

suficionte. 

§ 2. 0  A 0RGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular apIicação dos 
rocursos rocebidos no prazo do ate 31 dojan&ro do 2024. 

§ 30 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL forriecera manuais ospecificos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a simplificaçao o a 
racionalizaçao dos procedimontos. 

8.2 - A prostacão de contas relative a execuçâo do Termo de Fornento dar-so-á modiante a 
anáIiso dos docurnentos previstos no Plano de trabaiho, bern como dos seguintes relatorios: 
I - relatOrio do execuçao do objoto, elaborado pale QRGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividados ou projetos desonvolvidos pars o cumprirnento do objeto e o 
comparativo do metas propostas corn os rosultados alcançados; 

II - relatorio do exocuçao financeira do Tormo do Fornonto, corn a descriçâo das despesas e 
receitas efotivamente roalizadas o sua vincuIacâo corn a oxecução do objeto, na hipOtose do 
doscumprimonto do metes e rosultados estabelocidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua analiso Os 
seguintes rolatarios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatorio da visits tecnica ' in loco" realizada durante a execuçâo da parcoria; 

II - relatorio tecnico de monitorarnento e avaliaçäo, homologado pals Comissao de 
Monitoramento a Avaliacao designada, sabre a conformidade do cumprimonto do objeto o Os 
resuitados alcançados durante a execuçâo do Termo de Fornento. 
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6.4 - Os pareceres técnicos do gostor acorca da prestaçao do contas, de quo trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, doverao conter análise de ofucécia ode efetividade das açôos quanto: 

I - Os rosultados ja alcançados o seus bonoficios; 

II - Os irnpactos econOmicos Cu socials; 

III - 0 grau do satisfaçao do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açäes apos a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçào conclusive sobre a prestaçao do contas pals ADMINISTRAQAO P[JBLICA 
MUNICIPAL obsorvara os prazos previstos na Lei no 13.019, do 2014, devondo concluir, 
alternativamonte, pela: 

I - aprovaçâo da prestaçâo do contas; 

II - aprovaçâo da prestação de contas corn ressalvas; Cu 

Ill - rejeicão da prestaçâo de contas e detèrminação do irradiate instauraçâo do tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prostacao de contas, será concedido prazo pars 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irrogularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 10 0 prazo reforido no caput é limitado a 45 (quarenta 0 cinco) dias por notificacäo, 
prorrogavel, no maxirno, por igual periodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possul pars analisar e decidir sobre a prestacâo do contas 0 comprovaQão do 
rosultados. 

§ 20  Transcorrido 0 prazo pare saneamonto da irregularidade ou da omissão, rtão havendo 
sanoamento, a autoridado administrative competente, sob pens de responsabilidade solidaria, 
deve adotar as providOncias pare apuracâo dos fatos, identificaçâo dos responsaveis, 
quantificacâo do dano e obtençâo do ressarcimonto, nos termos da Iegislaçào vigento. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL apreciara a prestação final de contas 
apresontada, no prazo do ate conto o cinqunta dias, contado da data de scu rocebimonto ou 
do cumprimento do diligéncia pot ela detorminada, prorrogavel justificadarnente por igual 
periodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem qua as contas 
tenham sido aprociadas: 

- nâo significa impossibilidado de apreciação am data posterior ou vedaçao a quo se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possarn ter sido causados 
aos coftes publicos; 

II - nos casos am qua nâo for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
smrn propostos, sem prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incideticia de juros do more 
sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
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CA PRflTMA REMUS 
Paço Municipal ProP Judith de Oliveira Garcer" 

DEPARTAMENTO DE 	 Secrotarla Municipal do Govomo e Administraflo 

ADMINISTRAçA0 

paragrafo e a data em qua foi ultimada a apreciaçâo pals adrninistraçao pübhca. 

8.8 - As prestaçöos do comes serão avaliadas: 

I - regularos, quando exprossarom, de forma Clara e objetiva, a cumprirnento dos objotivos e 
metes ostabelecidos no piano do trabaiho; 

Ii - regularos corn ressalva, quando evidenciarorn impropriodado ou qualquor outra faith do 
natureza formal qua não results em dano so orário; 

Ill - irregulares, quando comprovada quaIquer das seguintos circunstancias: 

a) ornissão no dover its prostar contas; 

b) doscumprimento injustificado dos objetivos o metes estabolocidos no piano de trabaiho; 

c) dana so erArlo docorrento do ato de gestao ilogitimo ou antioconômico; 

d) desfalquo ou dosvio de dinhoiro, bens ou valores piibhcos. 

8.9 - 0 administrador ptibIico responds pale decisâo sabre a aprovação da prestaçâo do contas 
ou por omissão em relaçao a anahse do seu conteUdo, lovando em consideraçao, no primeiro 
caso, Os parocoros tecnico, financeiro o juridico, sendo perrnitida dologaçâo a autoridades 
dirotamente subordinadas, vodada a subdelogacâo. 

8.10- Quando a prestaçao de contas for avaliada como irregular, apOs oxaurida a faso recursal, 
as mantida a docisâo, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL podorá solicitar autorizaçao 
pars qua 0 rossarcimonta so orário seja promovido por meio do açöos compensatórias do 
intoresse pcibhco, modiante a apresentaçao its novo piano do trabalho, conformo 0 objoto 
doscrito no torrno do colaboraçao ou do fomento o a area do atuação its organização, cuja 
rnonsuração econômica sorã feita a partir do piano de trabalho original, deeds quo não tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de rostituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante a prazo do 10 (dez) anos, contado do dia UtU subsequonte so da prestação de 
contas, a ORGAN!ZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os documontos 
originals qua compôem a prestaço de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES 

9.1 - A presents parceria podera ser aiterada a quaIquer tempo, medianto assinatura do termo 
aditivo, devondo a sohcitaçao sor encaminhada corn antocedéncia minima do 30 (trinta) dies em 
relaçao a data de terrnino do sue vigêncEa. 

9.2 - Não e permitida a c&ebraçâo do aditamonto doste Torrno its Fomonto corn aItoraçâo its 
natureza do objoto. 

9.3 - As alteraçoes, corn oxceção das qua tonham por finandade meramento prorrogar a prazo 
de vigéncia do ajuste, devorao sor previamento submetidas so Departamenta Juridico da 
ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL so qual deverão Os autos set encaminhados em 
prazo habii pars analise e parocer. 
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9.4 - E obrigatorio o aditamonto do presents instrurnento, quando so fizor necessaria a 
efetivaçâo do altoraçöes qua tenharn por objetivo a rnudança do valor, das metes, do prazo de 
vigGncia ou a utilizaçào de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fornento. 

CLAIJSULA DECIMA - DAS RESPONSABIL1ZAç6ES E DAS sANçoEs 

10.1 - Pela execuçâo da parceria am dosacordo corn o piano de trabalho 9 corn as normas da 
Lei if 13019, de 2014, e da iegislagão espocifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderã, garantida a previa defesa, splicer a orgariizacão da sociodade civil parceira as 
soguintes sançôes: 

I - advertencia; 

II- suspensao ternporaria da participaçao orn charnarnento püblico e impedimerito de celebrar 
parceria Cu contrato corn Orgaos e entidades da esfora de governo da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nào superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade Para participar de charnamento pbIico Cu celebrar parceria ou 
contrato corn orgaos e entidades de todas as esferas do governo, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da punicão ou ate qua seja prornovida a reabihtaçâo parents a própria 
autoridade qua aplicou a penalidade, qua seré concedida sempre qua a ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo ünico. As sançôes ostabelecidas nos incisos ii e III são do compotência exclusive do 
Socretario Municipal, facultada a defosa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dies da abertura do vista, podendo a reabilitaçâo ser roquorida após dois anos de aplicação 
da ponalidade. 

10.2 - Prescreve am cinco anos, contados a partir da data da apresentaflo da prestaçao de 
contas, a aplicação do penalidade decorrente de infração relacionada a exocuçâo da parceria. 

10.3- A prescrição será intorrompida corn a ediçâo de ato administrativo voltado a apuraçâo da 

infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins desto ajuste, consideram-se bens rernanescentos os do natureza 
permanents adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessarios a 
consecucâo do objeto, mas quo a ele não Se incorporam. 

11.2 - Para os fins doste Termo, oquiparatn-se a bens rornanoscontes Os bons 0 equiparnentos 
eventualmonte adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os rocursos 
aplicados orn razâo deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens romanescontes serão de propriedade da ORGANIZAcAO IDA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO IDA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer prornessa de tcansferência da propriedade a administracâo 

pUbiica, na hipatose de sue extinçao. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a critério do 
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administrador püblico, sor doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL qua so 
proponha a tim igual ou semelhanto so da Organizaçâo donataria, quando, apos a consecuçao 
do objoto, nâo forem necessarios pars assegurar a continuidade do objoto pactuado; 

11.5— Os bons doados ficarao gravados corn clausula do inalienabilidado e devorao, 
oxciusivamonte, sor utihzados pars continuidado da execução do objeto igusl ou semeihante so 
provisto nosto Termo do Fomonto, sob pens do reversao em favor da Administraçao PUblics. 

CLAIJSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presents Termo do Fomento podera sor: 

- donunciado a qualquer tempo, ficando as participes responsáveis somento pelas obrigaçaes 
e auforindo as vantagens do tempo em quo participararn voluntariamente da avenge, respoitado 
o pram minima do 60 (sossenta) dies de antocodência pars a publicidade dessa intençâo; 

Ii - roscindido, independents do prévia notificaçao ou interpolaçào judicial ou extrajudicial, nas 
soguintes hipotesos: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano do Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçao, a quaiquor tempo, de falsidade ou incorregilio am qualquer documento 
aprosentado; o 

d) vorificaçao da ocorréncia do quaiquor circunstância qua ensejo a instauração de Tomada do 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A oficácia do presents Termo do Fomonto ou dos aditamontos, fica condicionada a 
publicaçao do rospectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual devorá sor providonciada 
pals ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dies a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS c0NDIçOE5 GERAIS 

14.1 - Acordam Os participes, ainda, em estabeiecer as seguintes condiçöes: 
I - as comunicaçoos relatives a esto Termo de Fomento serão remetidas por corrospondéncia o 
serâo consideradas regularmente efotuadas quando comprovado o rocebimonto; 

II - as rouniOos entre os reprosentantes crodenciados Palos participes, bern coma quaisquer 
ocorrencias quo possam ter implicaçôes nesto Termo do Fomento, sorâo aceitas somonte so 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Sera competente pars dirimir as controversies decorrentes deste Termo do Fomento, qua 
nâo possam ser rosolvidas pale via administrative, 0 foro Juizo da coniarca do Assis, corn 
renüncia expressa a outros, por male privilogiados quo forem. 
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15.2 - E, por assim estarem plenamente do acordo, Os participes obrigam-se so total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do prosento instrumento, 0 qua[ lido o achado conforme, 
foi Iavrado am 2 (duas) vias do igual teor e forma, qua vão assinadas pejps participes, pars qua 
produza seus juridicos e logais efeitos, am Juizo ou fora dele./ / 

do 2023. 
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